
INDICAÇÃO nº 064/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas 

prerrogativas legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 

182 e art.231 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que 

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 

Pazolini, por intermédio das SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para promover CAPINA DO PET PARK DA RUA EMÍLIO FERREIRA DA SILVA, 

AO LADO DA UNIDADE DE SAÚDE, CAMPO DE FUTEBOL SIQUEIRÃO, ANDORINHAS 

- VITÓRIA/CEP:29045-055. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de solicitação dos moradores do bairro, para que a 

prefeitura realize a capina no local indicado.  

 

Conforme a imagem anexa o mato se encontra alto nas calçadas 

e no meio-fio, tirando todo o embelezamento do local, além de 

atrair pequenos animais e insetos. 

 

Diante do exposto, estamos certos de que a realização dos 

serviços solicitados serão de grande valia para a sociedade e de 

muito reconhecimento para vossa gestão. Neste contexto e apostando 

na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o 

atendimento desse justo e democrático pleito 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Vitória, 02 de fevereiro de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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ANEXO I 
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